
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,

CONTROLE E TRIBUTÁRIA.

Matéria: Projeto de Lei nº 153/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) PARA ATENDER

NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  INCLUSÃO  DE  DOTAÇÃO  -

EMENDA PARLAMENTAR  PROPOSTA 181.843,  NA SECRETARIA MUNICIPAL DA

SAÚDE,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE  EXERCÍCIO  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: MAURÍCIO VILA ABRANCHES

PARECER

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do nobre Prefeito
Municipal, autoriza a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a abrir crédito especial no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) para atender necessidade de adequação orçamentária, inclusão de
dotação - emenda parlamentar proposta 181.843, na Secretaria Municipal da Saúde, no orçamento do
corrente exercício e dá outras providências.

A douta Comissão de Justiça se manifestou pela legalidade e cumprimento das
formalidades regulamentadoras para a apresentação desta propositura.

Nos termos da Justificativa da projeção:

O presente Projeto de lei  tem por objetivo autorizar a abertura de crédito
especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a Secretaria
Municipal da Saúde.
Trata-se de recurso oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Federal
Marcos  Pereira,  proposta  nº  181.843,  nos  termos  da  Portaria  GM/MS nº
1.041, de 28 de julho de 2023, cuja cópia segue em anexo.
Acrescentamos que o valor será destinado ao custeio de ações e serviços de
saúde  da  UPA  Oeste  -  Prof.  Dr.  João  José  Carneiro  e  já  se  encontra
disponível  para  utilização.

Acostou-se aos autos da projeção os seguintes documentos:

- A portaria GM/MS nº 1.041/2023, publicada em 28/07/2023 no Diário Oficial
da  União,  constando,  no  respectivo  anexo,  a  quantia  destinada  ao  município  de  Ribeirão  Preto
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enquanto recursos de custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde – Emenda Parlamentar do
Deputado Federal Marcos Pereira:

Destarte,  Comissão  Permanente  de  Finanças,  Orçamento,  Fiscalização  e
Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº
174/2015) analisou a matéria sob os prismas financeiro, contábil e orçamentário.

Diante  da  nobilíssima  finalidade,  da  base  constitucional  da  matéria,  da
necessidade imediata de implantação da medida, tendo em vista que o município já recebeu a quantia,
nos aspectos supra referidos, o mérito da propositura foi bem acolhido pela Comissão, a qual, após a
análise e discussão, opina  FAVORAVELMENTE  à  APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
153/23 pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, em 25 de setembro de 2023

MAURÍCIO VILA ABRANCHES

Relator

PA
R

EC
ER

 C
FO

FC
T 

N
º 1

82
/2

02
3 

AO
 P

L 
N

º 1
53

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

5/
09

/2
02

3 
16

:0
8:

14
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

au
ric

io
 E

ur
íp

ed
es

 F
ra

nc
is

co
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

66
E-

B8
9F

-C
ED

7-
9B

A5
.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
FO

FC
T 

N
º 1

82
/2

02
3 

AO
 P

L 
N

º 1
53

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

5/
09

/2
02

3 
16

:0
8:

14
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

au
ric

io
 E

ur
íp

ed
es

 F
ra

nc
is

co
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

66
E-

B8
9F

-C
ED

7-
9B

A5
.

Pag. 3/3




